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À 

Comissão de Orçamento e Finanças

Os vereadores Claudemir Zanco e Vilmar Maccari, integrantes da Bancada do PDT (Partido Democrático Trabalhista), no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresentam para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva de Bancada ao Projeto de Lei nº 245/2019, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Pato Branco para o exercício financeiro de 2020.

EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA Nº 32:

	Projeto de Lei No:
	245/2019

	Emenda Orçamento No
	32/2019 

	Tipo de Emenda:
	                  (  ) Impositiva Individual                ( x ) Impositiva de Bancada    

                  (   ) Crédito Novo                             (   ) Suplementar

	Ordem de Prioridade:
	

	Autoria:
	Claudemir Zanco e Vilmar Maccari

	Beneficiário:
	Escola Municipal Jardim Primavera;- Escola Municipal Lions Clube;  Escola Municipal Veneza; Escola Municipal Pequeno Príncipe; Escola Municipal São João; Escola Municipal Irmã Dulce; Escola Municipal Gralha Azul.

	Justificativa: Atender a solicitação das Escolas Municipais e Centros Municipais de educação Infantil com a instalação de novos parques infantis de grande porte, conforme o espaço de cada uma.

Por isso, será alocado o valor de R$25.495,00, a fim de garantir a execução desta emenda impositiva para a compra de 08 unidades. O valor total de R$178.465,00 (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais) . 

Melhor de forma abrangente e segura as áreas de lazer e recreação para as crianças que frequentam as Creches e Escolas Municipais.

	Resumo da Emenda

	Valor Aumentado de Dotações
	R$ 182.000,00

	CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (+):

	Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário:

	
	Novo: 
	x
	Suplementado:
	

	Identificação do crédito orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	07
	SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	Unidade Orçamentária:
	07.02
	DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

	Ação:
	2.176.000
	Manutenção da Educação Infantil

	Natureza da Despesa:
	4.4.90.52
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	Valores Iniciais:
	R$
	0,00

	Emenda ( + ):
	R$
	182.000,00

	Valores Propostos:
	R$
	182.000,00


	CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-):

	Identificação do crédito orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	05
	SEC MUNICIPAL DE ADM E FINANÇAS

	Unidade Orçamentária:
	05.02
	DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

	Ação:
	2.216.000
	MANUT. DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

	Natureza da Despesa:
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JU

	Valores Iniciais:
	R$
	2.400.000,00

	Emenda ( - ):
	R$
	182.000,00

	Valores Propostos:
	R$
	2.218.00,00


Pato Branco, em 20 de novembro de 2019.
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